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2689156- C3/ 2020-00232/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08672853320198152001 

  

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove IVONETE FERREIRA SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA CORRETA APLICAÇÃO DA TABELA 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE.  

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Desta forma a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 7.087,50 (SETE MIL E 

OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)., valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o 

grau de comprometimento da Invalidez apurada. 

COM ISSO, FORAM APURADAS AS SEGUINTES LESÕES, VEJAMOS: 
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EXA., VALE ESCLARECER QUE HÁ PREVISÃO ESPECÍFICA NA TABELA, QUANDO HÁ LESÕES RELACIONADAS A 

AMBOS OS MEMBROS INFERIORES (ESQUERDO E DIREITO), VEJAMOS: 

 

PORTANTO, DEVE SER OBSERVADO O DEVIDO ENQUADRAMENTO AO SEGUIMENTO DO CORPO ACOMETIDO 

PELA INVALIDEZ PERMANENTE, DE MODO QUE PERITO DEVE FAZER A RELAÇÃO, TABELA-SEGUIMENTO 

CORPORAL, INDICANDO O ENQUADRAMENTO CONFORME PREVISTO, DE ACORDO COM A LESÃO APURADA, 

QUE NESTE CASO HOUVE A PERDA ANATÔMICA E/OU FUNCIONAL COMPLETA DE AMBOS OS MEMBROS 

INFERIORES, NA PROPORÇÃO MÉDIA DE 50% DE AMBOS, QUE CORRESPONDEM AO VALOR DE R$6.750,00, 

CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI ACIMA EXPOSTA. 

 

DO LAUDO PERICIAL – QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA 

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando 

permanentemente inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na 

esfera administrativa, qual seja R$ 7.087,50 (SETE MIL E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte 

autora. 

 

OCORRE QUE O LAUDO PERICIAL RATIFICA O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO COM A LIQUIDAÇÃO 

DO SINISTRO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, UMA VEZ QUE A LESÃO APURADA NA ESFERA JUDICIAL 

ATRAVÉS DA PROVA PERICIAL CORRESPONDE A VALOR INFERIOR AO PAGAMENTO EFETUADO 

ADMINISTRATIVAMENTE, NÃO HAVENDO DE SE FALAR EM COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de 

indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão 

sofrida a fim de ser fixado o quantum indenizatório. 
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Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os 

pedidos formulados na exordial. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 9 de março de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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